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19524994 JEANE GOMES DE BRITO 
MATTOS

Enfermeiro 14.02.2024 13.04.2024 60

19441555 YONA BARBOSA 
FIGUEIREDO

Técnico em enfermagem 06.02.2024 05.04.2024 60

19482506 VIVIANE SANTOS DE 
SANTANA

Técnico em enfermagem 03.03.2024 01.04.2024 30

19454102 ADRIANA ARAUJO 
FONSECA

Fisioterapeuta 29.02.2024 06.03.2024 7

19443298 NAYRA RAFAELA DIAS 
ANDRADE

Auxiliar de enfermagem 29.02.2024 28.04.2024 60

19442557 ELISABETE CARDOSO DE 
ALMEIDA

Auxiliar de enfermagem 01.03.2024 30.03.2024 30

19442923 FABIANE DO CARMO 
SANTOS SILVA

Enfermeiro 27.02.2024 26.04.2024 60

19455553 CELICE LIMA BRITO 
FERNANDES

Auxiliar de enfermagem 11.01.2024 13.01.2024 3

CICERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#902080#53#974943/>
<#E.G.B#902127#53#974993>
Portaria Nº 00763566 de 11 de Março de 2024
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19538996  DAYANA CARLA DA SILVA 

SILVEIRA NOGUEIRA
 Enfermeiro  15.03.2024  10.09.2024

CLARISSA SILVA BARBOZA DE AQUINO ASSIZ
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#902127#53#974993/>
<#E.G.B#901901#53#974753>
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
CENTRO ESTADUAL ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO ASSISTÊNCIA E PESQUISA 
- CEDAP

PORTARIA N º 002/2024
A DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO, ASSISTÊNCIA 
E PESQUISA - CEDAP, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E
Art. 1º - Designar, nos termos dos Arts. 204 e 205, § 1º da Lei Estadual nº 6.677/94, as servidoras 
SIMONE ANDRADE PORTO SÃO PEDRO, cadastro nº 19.533.111, JANAILDA CRISTINA 
OLIVEIRA SANTOS, cadastro nº 19.242.991 e ANA MARIA MACHADO DE FERIAS, cadastro 
nº 19.283.507, para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Sindicância destinada 
a apurar os fatos noticiados no Processo SEI 019.8548.2023.0024818-57.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a Comissão Sindicante terá o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão dos trabalhos.
Salvador-Ba,  em 11 de março de 2024
LEILA REGINA AMORIM ARAÚJO DE AZEVEDO
Diretora
<#E.G.B#901901#53#974753/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#901941#53#974794>
Portaria Nº 00758703 de 11 de Março de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUND DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BA - HEMOBA, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) Decreto nº 019, de 12 de 
abril de 1991, c/c Decreto nº 1.862, de 13 de janeiro de 1993, resolve retornar à(ao) SESAB 
- SECRETARIA DA SAÚDE o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), colocado(s) à disposição 
do(a) HEMOBA, a partir da data de publicação.

Matrícula Nome Cargo
 19515752  ANA VIRGINIA DE MATOS  Enfermeiro

LUIZ GONZAGA CATTO
FUND DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BA
<#E.G.B#901941#53#974794/>
<#E.G.B#901963#53#974819>
Portaria Nº 00762435 de 11 de Março de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUND DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BA - HEMOBA, no 
uso de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19478902  ANDREIA PIRES DE OLIVEIRA CARVALHO  Auxiliar de 

enfermagem
 04.03.2024  30.08.2024

LUIZ GONZAGA CATTO
FUND DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BA
<#E.G.B#901963#53#974819/>
<#E.G.B#901975#53#974835>

Portaria Nº 00759041 de 11 de Março de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUND DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BA - HEMOBA, 
no uso de suas atribuições, resolve designar PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS, matrícula 
nº 19243038, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de Março de 2024 a 
18 de Março de 2024, substituir EDSON MOREIRA SANTOS, matrícula nº 56500799, no cargo 
Coordenador III, do(a) DIRAF/CADM/COORD DE SERVIÇOS GERAIS.

LUIZ GONZAGA CATTO
FUND DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BA
<#E.G.B#901975#53#974835/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#901762#53#974584>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA BAHIA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL PCBA Nº 028/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 02/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022

EDITAL DO RESULTADO DO EXAME PSICOLÓGICO DE CANDIDATO SUB JUDICE

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em cumprimento 
à decisão judicial e orientação da Procuradoria Geral do Estado - PGE e em conformidade com o 
subitem 13.11 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, de 20 de abril de 2022, do concurso 
público para provimento de vagas para os cargos de Delegado, Escrivão e Investigador de Polícia Civil, 
com o art. 13 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, torna público o resultado final do Exame 
Psicológico de candidato sub judice, realizado no dia 29/02/2024, consoante o disposto neste Edital.
1. DO RESULTADO FINAL DO EXAME PSICOLÓGICO
1.1. Publicar o resultado final do Exame Psicológico do Concurso Público para provimento de vagas 
para os cargos de Delegado de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil e Investigador de Polícia Civil, 
Edital de Abertura de Inscrições SAEB Nº 02/2022, de 20 de abril de 2022, de candidato sub judice, 
consoante o ANEXO ÚNICO deste Edital, na seguinte ordem: cargo, inscrição, nome e resultado.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. O candidato considerado apto no Exame Psicológico será submetido à Investigação Social e de 
Conduta Pessoal, de caráter eliminatório, sob responsabilidade da Polícia Civil do Estado da Bahia 
- PCBA, que se estenderá até a nomeação, observando-se a conduta do candidato, sob aspecto 
criminal, moral, social e profissional.
2.2. O candidato considerado inapto ou ausente no Exame Psicológico será eliminado dos Exames 
Pré-admissionais, ficando impedido de participar dos demais requisitos de ingresso, previstos no art. 2º 
da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022.
2.3. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações excepcionais 
serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Polícia Civil da Bahia e pelo Instituto Brasileiro de Apoio e 
Desenvolvimento Executivo - IBADE, no que a cada um couber.
2.4. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas no Edital 
de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 02/2022 e na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, bem 
como acompanhar as publicações de todos os atos, editais, portarias, avisos e comunicados referentes 
ao Concurso Público no Diário Oficial do Estado da Bahia e no site http://www.ibade.org.br/.

ANEXO ÚNICO
INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL

Inscrição Candidato Resultado
0452454-8 HELDER SILVERIO MONTEIRO FEITOSA (SUB JUDICE) APTO

Salvador, 08 de março de 2024

José Fernando Oliveira dos Santos
Diretor da Academia da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#901762#53#974584/>
<#E.G.B#901870#53#974714>
PORTARIA N° 77/2024 de 06 de março de 2024. A Excelentíssima Senhora Delegada-Geral da 
Polícia Civil do Estado da Bahia, Belª Heloísa Campos de Brito, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 216, da Lei Estadual nº 6.677/1994, RESOLVE: Prorrogar, por 60 (sessenta) 
dias, o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar nº 012.2961.2022.0049777-79, 
inaugurado através da portaria nº 382/2022, publicada no D.O.E. de 3/09/2022, que designou a 3ª 
CPPAD/CORREPOL, cujo acusado é o servidor de matrícula nº 20.500.881.

PORTARIA N° 78/2024 de 06 de março de 2024. A Excelentíssima Senhora Delegada-Geral 
da Polícia Civil do Estado da Bahia, Belª. Heloísa Campos de Brito, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 216, da Lei Estadual nº 6.677/1994, RESOLVE: Prorrogar, 
por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
012.2961.2022.0043638-78, inaugurado através da portaria nº 351/2022, publicada no D.O.E. de 
30/09/2022, que designou a 3ª CPPAD/CORREPOL, cujo acusado é o servidor de matrícula nº 
12.564.161.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


